
 
  



 
  
Notas: 
 
1) As descrições das atividades e códigos listados neste Anexo correspondem 
às descrições e códigos utilizados na versão 2.2 da listagem da CNAE - 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas, ou a que vier a substituí-la. 
  
2) As descrições das atividades e códigos listados neste Anexo correspondem 
ao Grupo da CNAE, exceto quando especificados para a Classe ou a 
Subclasse, situação em que prevalecerá o código e a descrição específicos. 
 
3) Excluem-se da listagem de atividades licenciáveis deste Anexo as seguintes: 
 
- toda a Subclasse CNAE 1091-1/02 - Fabricação de produtos de padaria e 
confeitaria com predominância de produção própria; 
 
- Fabricação de bordados confeccionados por encomenda em roupas e 
artefatos de tecidos; bordados e acabamentos semelhantes em artefatos de 
tecidos e peças do vestuário; bordados em artigos têxteis e em peças do 
vestuário; serviços de bordados, da Subclasse CNAE 13.40-5/99; 
  



- toda a Subclasse CNAE 3250-7/03 - Fabricação de aparelhos e utensílios 
para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda; 
 
- toda a Subclasse CNAE 3250-7/06 - Serviços de prótese dentária; 
 
- toda a Subclasse CNAE 3250-7/09 - Serviço de laboratório óptico; 
 
- Serviço de taxidermia, da Subclasse CNAE 32.99-0/99 
  
- Manutenção de medidores de gás quando executada por empresas de 
produtoras e distribuidoras, da Subclasse CNAE 3520-4/01; 
 
- Comércio atacadista de filmes para raio x para uso médico, odontológico e 
similares e comércio atacadista de fogos de artifício, da Subclasse CNAE 4684-
2/99. 
 
- Aluguel de roupas de cama, mesa e banho e locação ou aluguel de toalhas, 
do código CNAE 9601-7/03 
 
4) As atividades do grupo CNAE 38.3 - Recuperação de materiais estão 
sujeitas a licenciamento apenas se realizarem as operações de lavagem ou 
beneficiamento de materiais, incluindo a trituração, desmontagem, derretimento 
ou fundição. 
 
5) A atividade “Usinas de compostagem” , pertencente à subclasse 3839-4/01, 
tem o preço do licenciamento definido de acordo com a fórmula do Artigo 73-A 
deste Regulamento. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Atividades que podem ter a Licença Prévia emitida de forma concomitante 
com a Licença de Instalação – LP/LI 
  

 
  



 
 


